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DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E SUPERIOR –
CEPS N. 14/2026 - 10 horas

 
Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dez horas, reuniram-se em Sessão
Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e Superior –
CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS, Valter
Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Augusto Medeiros Pellucio, Gláucia
Mendes da Silva, Jair Santiago Coelho, Luizmar Oliveira das Neves e Mário Jorge Souza de
Oliveira, bem como os Assessores Técnicos Elvira Mauriene Velasco França, Geovaldo Oliveira
Sena, Ilmar Esteves de Souza, Sidnei Pereira dos Santos e Walteir Chaves Costa. Havendo
quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a discussão e deliberação
dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e Encerramento da
Sessão de Câmara. Na Ordem do Dia, foi realizada a l eitura e estudo do Parecer CEE Nº
130/2021, do Conselho Estadual de Educação da Bahia, que “Institui as Diretrizes da Pedagogia
da Alternância, no Sistema Estadual de Ensino da Bahia, e dá outras providências”, com o
objetivo de subsidiar na edição da minuta de Resolução que “Estabelece normas para a
Pedagogia da Alternância aplicada aos estudantes das etapas e modalidades da Educação
Básica no Sistema Estadual de Ensino de Rondônia”. A leitura e o estudo sobre o texto em tela
foram concluídos e auxiliarão na edição da Resolução da Pedagogia da Alternância. Foi
destacado o seguinte tópico durante a leitura e o estudo, que será de relevante importância para a
edição de norma para o Sistema Estadual de Ensino de Rondônia: “A Pedagogia da Alternância
pode ser uma resposta aos problemas enfrentados por comunidades do campo, das florestas, dos
rios, áreas de assentamentos rurais do INCRA/Estaduais e povos e comunidades tradicionais, que
apresentam constante ausência de alimentação escolar (muitas vezes única alimentação diária),
ausência ou precário sistema de transporte escolar e não escolar, além de docentes não
preparados para este contexto sócio educativo que prescinde de tratamento local e diferenciado,
situações estas que muitas vezes causam suspensão de aulas ou mesmo fechamento de escolas,
prejudicando o desenvolvimento educacional dos educandos, pois possibilita pensar processos
educativos inovadores no atendimento às crianças, adolescentes e jovens de comunidades rurais,
inclusive com escolas itinerantes ou educadores/as itinerantes, em que é a escola e o/a
educador/a que vão até o/a educando/a. Tudo isso para atender a um princípio do direito humano
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básico, que é o direito à aprendizagem e à educação como um bem comum e direito de todos.”
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da CEPS, Conselheira Regina Célia Nareci Baijo,
agradeceu a todos pela participação efetiva nas discussões e encerrou a sessão ordinária às doze
horas e cinco minutos, da qual eu, Sidnei Pereira dos Santos, Coordenador da CEPS, lavrei a
presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros
presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro
Augusto Medeiros Pellucio – Conselheiro
Gláucia Mendes da Silva – Conselheira

Jair Santiago Coelho – Conselheiro
Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro

Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro
Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
25/03/2026, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LUIZMAR OLIVEIRA DAS NEVES , Conselheiro, em
26/03/2026, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 27/03/2026, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
27/03/2026, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 27/03/2026, às 19:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Coordenador(a) de Câmara, em
13/04/2026, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70322484 e o código CRC D57EC6F7.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004935/2026-94 SEI nº 70322484
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